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COMUNICADO
Brasília, 25 de julho de 2024.

  
Aos (as) Coordenadores (as) Estaduais de Imunização
 
 
Assunto: Trata-se da prorrogação da execução do Monitoramento das Estratégias de
Vacinação (MEV) e registro das doses administradas.
 

O Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI) informa
que a execução do Monitoramento das Estratégias de Vacinação (MEV) e registro
das doses administradas será prorrogado até o dia 31 de agosto de 2024  para
os grupos definidos para esta estratégia. 

No que se refere ao registro das doses administradas, estas deverão ser
registradas conforme já descrito no Protocolo Operacional do MEV. 

O Programa Nacional de Imunizações permanece alertando sobre a
importância e o benefício da vacinação do público-alvo da estratégia, para evitar a
poliomielite e o sarampo, com seus possíveis agravamentos.

Mediante ao tema tratado, solicita-se que esta informação seja
amplamente divulgada junto às Unidades Federadas e seus respectivos municípios.

Ante o exposto, a Departamento do Programa Nacional de Imunizações -
DPNI/SVSA/MS se coloca à disposição para maiores informações pelo telefone: (61)
3315-3874.

 
Atenciosamente,

 
 

ANA CATARINA DE MELO ARAUJO
Coordenadora-Geral 

Coordenação-Geral de Incorporação Científica e Imunização
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Catarina de Melo Araujo,
Coordenador(a)-Geral de Incorporação Científica e Imunização, em
26/07/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/publicacoes/estrategias-de-vacinacao-contra-a-poliomielite-e-o-sarampo-no-brasil-protocolo-operacional-2024.pdf/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/%20http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0042205285 e o código CRC EF403F41.

Referência: Processo nº 25000.055535/2024-24 SEI nº 0042205285
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